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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná

            Secretaria Municipal da Educação

Instrução Normativa – SMED Nº 04/2021

Estabelece orientações e normas para a organização
do trabalho administrativo  e  pedagógico  nas
Instituições Educacionais da Rede
Pública Municipal de Ensino para a continuidade das
atividades do ano letivo de 2021, excepcionalmente,
em razão da pandemia da (COVID-19).

A Secretária da Educação do Município de Toledo, no uso das atribuições legais a ela
conferidas, e, visando orientar a Rede Municipal de Ensino acerca da organização administrativa
e pedagógica para a continuidade das atividades do ano letivo de 2021, excepcionalmente em
razão do quadro epidemiológico ora observado no Município de Toledo.

Considerando as  ações  e  medidas  adotadas  e  recomendadas  pela  Administração
Municipal,  conforme  Decretos  Municipais  e  demais  Normas  publicadas  pelo  Município  de
Toledo, para o enfrentamento da pandemia provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando o Parecer Nº 009/2020, o qual acompanha a Deliberação Nº 02/2020 do
CME/Toledo, homologada em 28 de abril de 2020, que estabelecem: “Regime especial para o

desenvolvimento  das  atividades  escolares  no  âmbito  do  Sistema Municipal  de  Ensino  de  Toledo em

decorrência da legislação específica sobre a pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) e

outras providências”;

Considerando a Deliberação Nº 03/2020 do CME/Toledo, homologada em 25 de maio de
2020,  a  qual  “altera  termos  e  assuntos  constantes  da  Deliberação  nº  002/2020-CME/Toledo,  que

tratada instituição de regime especial para o desenvolvimento das atividades escolares no âmbito do

Sistema  Municipal  de  Ensino  de  Toledo  em decorrência  da  legislação  específica  sobre  a  pandemia

causada pelo novo coronavírus – COVID-19 e outras providências”;

Considerando o  Parecer  do  Conselho  Nacional  de  Educação  CNE/CP N°  19/2020,
homologado no Diário Oficial da União (DOU 10/12/2020, Edição 236, Seção 1, Página 106)
que trata:  “Reexame do Parecer CNE/CP nº 15, de 6 de outubro de 2020, que tratou das Diretrizes

Nacionais  para  a  implementação dos  dispositivos  da  Lei  nº  14.040,  de  18  de  agosto  de  2020,  que

estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”;

Considerando a  Resolução  CNE/CP Nº  2,  DE  10  DE  DEZEMBRO  DE  2020,  que
“Institui Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de18 de

agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino,

instituições  e  redes  escolares,  públicas,  privadas,  comunitárias  e  confessionais,  durante  o  estado  de

calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”;

Considerando a  Deliberação Nº 08/2020 do CME/Toledo,  aprovada pela  plenária  do
CME/Toledo em 17 de dezembro de 2020, que estabelece “Normas Complementares e Orientações

Pedagógicas  para  o  retorno às  aulas  presenciais,  Pós-Pandemia  causada pelo  novo Coronavírus  –

COVID – 19, e outras providências”;

Considerando as disposições da Resolução SESA Nº 0098/2021, de 3 de fevereiro de
2021, a qual “Regulamenta o Decreto Estadual n.º 6.637, de 20 de janeiro de 2021 e dispõe sobre as

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO – SMED
Rua General Rondon  N° 2195 – CEP: 85902-090 – Toledo – PR – (45) 3378-8301 

educacao@toledo.pr.gov.br 



Ano XI Toledo, 09 de Março de 2021 Edição nº 2.854 Página 65 de 87

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná

            Secretaria Municipal da Educação

medidas de prevenção,  monitoramento e controle da COVID19 nas instituições de ensino públicas e

privadas do Estado do Paraná para o retorno das atividades curriculares e extracurriculares”;

Considerando o  disposto  na Resolução  Nº  02/2021,  da  Secretaria  Municipal  da
Educação,  publicada  em de  23  de  fevereiro de  2021, a  qual  “Estabelece  orientações  para  a

realização das atividades pedagógicas de forma presencial e não presencial para a Educação Infantil e

Ensino Fundamental – Anos Iniciais,  nas Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino de

Toledo/Paraná, em decorrência da pandemia causada pela COVID-19. 

Considerando as disposições Decreto  Estadual  Nº  7.020, de 05 de março de 2021 que
“prorroga, no âmbito do Estado do Paraná, as medidas para o enfrentamento da pandemia da COVID-

19, editadas pelo Decreto Estadual N° 6.983 de 26 de fevereiro de 2021”;

Considerando o  Decreto  Municipal  Nº 64,  de 07  de  março de  2021,  “que  estabelece

medidas para a implementação de ações de enfrentamento da pandemia decorrente da propagação do

vírus Sars-Cov-2, causador da patologia COVID-19, no âmbito do Município de Toledo”;

Considerando que a  educação é direito  de todos e  dever  do Estado,  da família  e da
sociedade, mediante a garantia de políticas e medidas que visem, em decorrência da pandemia do
Coronavírus,  à  redução  do  risco  a  saúde  e  de  outros  agravos,  aos  alunos  e  servidores  das
Instituições Educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino, bem como a implementação de
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos da Constituição Federal;

Considerando os  esforços  envidados  pela  Secretaria  Municipal  da  Educação,  para
garantir, neste período excepcional em virtude da pandemia do Coronavírus, o equilíbrio entre o
direito educacional dos alunos e os direitos funcionais dos servidores da educação;

Considerando a necessidade de orientar as Instituições Educacionais da Rede Municipal
de Ensino para a continuidade das atividades do ano letivo de 2021.

Emite a Presente Instrução

I. Os profissionais da equipe diretiva (diretores e coordenadores), os servidores do quadro
geral e do quadro administrativo (Auxiliares em Serviços Gerais, Cozinheiros(as), Assistentes
em Desenvolvimento Social nas Escolas, Assistentes e Auxiliares Administrativos, Professores
que se encontram em atividade administrativa por indicação de perícia médica), retornaram às
suas atividades, de forma presencial nos seus locais de trabalho, no dia 08 de março de 2021, de
acordo com as suas respectivas jornadas de trabalho, conforme o estabelecido no Calendário
Escolar da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2021;

II. Os Professores (Educação Infantil, Ensino Fundamental – Anos Iniciais e EJA) das
Escolas Públicas Municipais, e os Professores de Educação Infantil dos Centros Municipais de
Educação Infantil, retornarão de forma presencial nos seus locais de trabalho no dia 22 de março
de 2021, de acordo com as suas respectivas jornadas de trabalho,  em observância as medidas
para o enfrentamento à COVID 19, estabelecidas pelo Decreto Municipal Nº 64/2021, de 07 de
março de 2021, que regulamenta no âmbito do Município de Toledo, as medidas adotadas pelo
Governo do Estado do Paraná através do Decreto Estadual N° 7.020/2021, de 05 de março de
2021.
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III.  Os  alunos  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  permanecerão  com  as  atividades
pedagógicas ainda de forma Remota,  sendo gradativamente adotado o retorno dos alunos de
forma presencial,  iniciando pelos  alunos do 5° ano do Ensino Fundamental,  nos  termos das
orientações  a  serem enviadas  pela  Secretaria  Municipal  da  Educação a  todas  as  Instituições
Educacionais, além de ampla divulgação nos Canais Oficiais da Prefeitura Municipal de Toledo,
e na imprensa local;

IV.  A organização  dos  grupos  de  alunos,  para  o  retorno  das  aulas  presenciais  nas
Instituições Educacionais da Rede Pública Municipal, quando autorizado, deverá observar, além
dos  Protocolos  Sanitários,  o  Plano  de  Contingência  da  Instituição  e  todas  as  orientações  já
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, através de Resolução, Instruções Normativas
e reuniões com as equipes diretivas das Instituições Educacionais.

V.  Os servidores das Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino, que  de
acordo com perícia documental, se enquadrarem nas disposições do Art. 2º do Decreto Municipal
Nº 849, de 6 de julho de 2020, poderão, de acordo com o estabelecido nos incisos I e II desta
Instrução Normativa, realizar sua jornada de trabalho presencialmente na Instituição, exercendo
as suas atividades, sem manterem contato direto com o público. Ficando a cargo da direção da
Instituição, zelar pelo cumprimento das determinações do referido Decreto Municipal, bem como
das disposições do Art. 15 da Resolução N° 02/2021-SMED.

VI. Compete ao Diretor de cada Instituição Educacional, dar ciência do conteúdo dessa
Instrução a todos os servidores, nos termos nela estabelecidos.

VII.  Todas  as  atividades  realizadas  nas  Instituições  Educacionais,  deverão  observar
rigorosamente as medidas sanitárias, amplamente divulgadas, conforme as normas estabelecidas
pelas autoridades sanitárias para o enfrentamento da COVID-19.

VIII. Os dispositivos desta Instrução Normativa poderão ser alterados a qualquer tempo,
a critério da Secretaria Municipal da Educação, considerando as orientações das Autoridades
Sanitárias.

Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Toledo.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação.

Toledo, 09 de março de 2021

_______________________________
Elisângela Batista

Secretária Municipal da Educação
Port. Nº 7/2021
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

EXTRATO CONTRATO Nº 0133/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO-PR e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. OBJETO: 
Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por meio de Processo de Inexigibilidade, para 
comercialização em âmbito nacional e internacional, pela ECT à CONTRATANTE de produtos postais, de serviços 
postais telemáticos e adicionais que são disponibilizados em Unidade de Atendimento da ECT, para venda avulsa na rede 
de varejo e, também a carga em máquina de franquear, além de outros serviços disponibilizados pela CONTRATADA. 
VALOR MÁXIMO: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Contrato firmado em 25 de fevereiro de 2021, conforme 
conclusões do processo de Inexigibilidade nº 002/2021.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: 
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a 
sexta-feira, Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

Município de Toledo

Torna público que requereu ao IAT,  a Renovação de Licença de Operação da Pedreira Municipal, situado nos Lotes 
Rurais N° 22-A, 18/20/22.D e 24, integrantes do 1° e 2° Perímetros da Fazenda Britânia, Linha São Francisco, Município 
de Toledo, Estado do Paraná.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

RESOLUÇÃO N° 2, de 8 de março de 2021 
 

Dispõe sobre a prestação de contas do Poder 
Executivo do Município de Toledo, referente ao 
exercício financeiro de 2019. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre a prestação de contas do Poder 

Executivo do Município de Toledo, referente ao exercício financeiro de 2019. 
 
Art. 2° - Fica aprovada, nos termos do Acórdão de Parecer Prévio 

nº 481/20, da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que se 
manifestou pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, a prestação 
de contas do Poder Executivo do Município de Toledo, referente ao exercício 
financeiro de 2019, de responsabilidade do senhor Lucio de Marchi, Prefeito Municipal 
na legislatura 2017-2020. 

 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, 8 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

 
LEOCLIDES BISOGNIN 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 

MARCELO MARQUES 
Primeiro-Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA

No primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (01.03.2021),
segunda-feira, às quatorze horas e dez minutos (14h10min), no Auditório e Plenário
Edílio  Ferreira da Câmara Municipal  de Toledo,  Estado do Paraná,  realizou-se a
Quarta  Sessão  Ordinária,  da  Primeira  Sessão  Legislativa,  da  Décima  Sétima
Legislatura, sob a direção do vereador Leoclides Bisognin, presidente do Legislativo,
e  secretariada  pelo  vereador  Marcelo  Marques,  primeiro-secretário.  Registraram
presença os seguintes parlamentares: Beto Scain, Chumbinho Silva, Dudu Barbosa,
Elton  Welter,  Gabriel  Baierle,  Genivaldo  Jesus,  Genivaldo  Paes,  Geraldo
Weisheimer,  Gilson  Francisco,  Jozimar  Polasso,  Leoclides  Bisognin,  Marcelo
Marques,  Marly  Zanete,  Olinda  Fiorentin,  Pedro  Varela,  Professor  Oseias,  Valdir
Rosseto, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. Havendo quórum legal, o presidente
conclamou a proteção de Deus e  declarou abertos  os  trabalhos da sessão.  Em
seguida,  o  presidente  convidou  os  presentes  para  que  se  posicionassem
adequadamente  para  a  execução  do  Hino  Nacional  Brasileiro.  PEQUENO
EXPEDIENTE – Inicialmente, o presidente informou que o Legislativo recebeu outras
correspondências  disponíveis,  na  sua íntegra,  no  site  da  Câmara Municipal.  Em
seguida,  o  primeiro-secretário  comunicou que diante  da disponibilização na rede
interna de computadores, da ata da terceira sessão ordinária, realizada no dia 22 de
fevereiro  de 2021,  e ausência de impugnação,  foi  considerada aprovada.  Dando
sequência,  informou que devido ao julgamento  das contas do prefeito,  conforme
Projeto de Resolução nº 2/2021, na forma do artigo 261 do Regimento Interno, não
haveria a parte da sessão destinada ao Grande Expediente. Por fim, comunicou que
a Mesa editou o Ato n° 15, de 1º de março de 2021, que altera o Ato nº 31, de 29 de
junho de 2020, que dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção
à infecção COVID-19, causada pelo coronavirus SARS-CoV-2, no âmbito da Câmara
Municipal  de  Toledo  e  revoga  o  Ato  nº  4,  de  18  de  janeiro  de  2021.
APRESENTAÇÃO  DE  MATÉRIAS  De  imediato,  o  presidente  deu  início  a
apresentação de matérias, solicitando ao primeiro-secretário que fizesse a leitura das
ementas. PROJETOS DE LEI – Projeto de Lei nº 27, de 2021, de autoria do Mesa,
que  dispõe  sobre  o  reajuste  do  valor  do  subsídio  do  prefeito,  vice-prefeito  e
secretários municipais, a partir de 1° de março de 2021. Após a apresentação do
projeto,  o  primeiro-secretário  procedeu  a  leitura  do  requerimento  que  solicita  a
retirada do Projeto de Lei n° 27, de 2021, de autoria da Mesa, o qual foi deferido
pelo presidente, nos termos regimentais. Dando continuidade, o primeiro-secretário
retomou a apresentação das matérias. Projeto de Lei nº 28, de 2021, de autoria do
Vereador  Geraldo Weisheimer,  que  declara de utilidade pública o Esporte Clube
Colorado; Projeto de Lei nº 29, de 2021, de autoria do Poder Executivo, que dispõe
sobre a instituição e a cobrança de Contribuição de Melhoria em decorrência da
execução  de  obras  públicas  pelo  Município  de  Toledo;  Projeto  de  Lei nº 30,
de 2021,  de autoria do  Poder Executivo, que  altera a legislação que autorizou o
Executivo  municipal  a  alocar  recursos  em conta  corrente  específica,  a  título  de
garantia  de  financiamentos  concedidos  por  instituições  financeiras,  em convênio

*A gravação da sessão está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube.             Página 1 de 5

Centro Cívico presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br
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com a Sociedade de Garantia de Crédito do Oeste do Paraná. Apresentado o projeto
de lei,  o vereador  Dudu Barbosa apresentou requerimento de plenário,  subscrito
pela totalidade dos parlamentares, solicitando a tramitação em Regime de Urgência
da  matéria.  Recebido  pelo  presidente,  o  primeiro-secretário  passou  a  leitura  do
requerimento. Na ausência de discussão do requerimento, o presidente o colocou
em votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 31, de 2021, de
autoria  do  Poder  Executivo,  que  reestrutura  o  Programa  “Esporte  Cidadão”  e
estabelece critérios para a sua execução; Projeto de Lei nº 32, de 2021, de autoria
do  Poder  Executivo,  que  institui  o  Fundo  Municipal  de  Proteção  e  Defesa  dos
Direitos dos Animais; Projeto de Lei nº 33, de 2021, de autoria do Poder Executivo,
que  altera  a  legislação  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais de Toledo; Projeto de Lei nº 34, de 2021, de autoria do Poder Executivo,
que  autoriza o Município de Toledo a cumprir  obrigação assumida em Termo de
Transação  Extrajudicial;  e  Projeto  de  Lei nº 35,  de 2021,  de  autoria  do  Poder
Executivo, que procede à desafetação de imóvel e autoriza o Executivo municipal a
efetuar a sua doação, com encargos, à Universidade Tecnológica Federal do Paraná
(UTFPR), visando à ampliação de seu campus na cidade de Toledo. Apresentada as
matérias, o presidente solicitou aos Líderes de Blocos que indicassem, no prazo de
3 dias, membros para compor a comissão especial para análise do Projeto de Lei nº
33, de 2021. Em seguida,  encaminhou os projetos apresentados  à apreciação das
comissões competentes. PROJETO DE RESOLUÇÃO:  nº 3, de 2021, de autoria do
Mesa, que referenda o Termo de Convênio celebrado entre o Município de Toledo e
a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, visando a
cedência de servidor  público para  exercer  o  cargo em comissão de Controlador
Interno.  Concluída  a  apresentação  do  projeto  de  resolução,  o  presidente  o
encaminhou à apreciação das comissões competentes.  INDICAÇÕES – nº 111, de
2020, do parlamentar Beto Scain: melhorias na Escola Municipal Nossa Senhora das
Graças,  na  localidade de Ouro  Preto;  nº  112,  de 2020,  dos  parlamentares  Beto
Scain e Chumbinho Silva: reurbanização da Avenida Nossa Senhora de Fátima, no
Jardim Gisela, com abertura da segunda pista em frente a propriedade da Família
Welter;  nº  113,  de  2020,  dos  parlamentares  Beto  Scain  e  Chumbinho  Silva:
readequação  e  urbanização  da  rua  Aloízio  Anschau,  entre  a  Rua  Luzerna  e  a
Avenida  Nossa  Senhora  de  Fátima,  no  Jardim  Gisela;  nº  114,  de  2020,  dos
parlamentares  Chumbinho  Silva  e  Beto  Scain:  recapeamento  asfáltico  da  Rua
Saturno, no trecho entre a Rua Princesa Isabel e Avenida Parigot de Souza; nº 115,
de  2020,  do  parlamentar  Chumbinho  Silva:  alargamento  de  ponte  em  concreto
existente sobre o Rio São Francisco, na Linha da Usina, entre as propriedades do
Stuani  e  do  Piazza;  nº  116,  de  2020,  do  parlamentar  Chumbinho  Silva:
recomposição do acostamento da estrada rural pavimentada que liga o Distrito de
São Luiz do Oeste até o Rio Toledo, em direção à Linha Gramado; nº 117, de 2020,
do parlamentar  Dudu Barbosa:  instalação de travessia elevada em paver na Rua
Barão do Rio Branco com a Rua Ledoíno José Biavatti, na Vila Industria; nº 118, de
2020, do parlamentar Dudu Barbosa: instalação de travessia elevada em paver, na
Rua  dos  Pioneiros  com  a  Rua  Lopei,  na  Vila  Pioneiro;  nº  119,  de  2020,  do
parlamentar  Dudu  Barbosa:  realocação  de  ponto  de  ônibus  localizado  na  Rua
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Raimundo  Leonardi,  em  frente  Lote  Urbano  nº  0388;  nº  120,  de  2020,  dos
parlamentares Elton Welter e Genivado Jesus: implantação de redutor de velocidade
na Rua Dom Armando Círio, no Jardim Concórdia; nº 121, de 2020, do parlamentar
Gabriel  Baierle:  sustação do inciso V,  do artigo 6º  do Decreto nº  946,  de 22 de
outubro  de  2020,  que  regulamenta  a  concessão  de  auxílio-alimentação  aos
servidores  e  empregados  públicos  municipais  de  Toledo;  nº  122,  de  2020,  dos
parlamentares  Gabriel Baierle e Genivaldo Jesus:  recapeamento asfáltico na Rua
João Orestes Ruaro, no Jardim Coopagro; nº 123, de 2020, do parlamentar Gabriel
Baierle:  planejamento e execução de obra de recuo para retorno de veículos no
canteiro central na Avenida Ministro Cirne Lima;  nº  124, de 2020, do parlamentar
Genivaldo  Jesus:  reforma  da  Praça  no  BNH  Tocantins;  nº  125,  de  2020,  do
parlamentar  Genivaldo Jesus:  reformulação e recapeamento do asfalto na Avenida
Roberto Fachini; nº 126, de 2020, do parlamentar Genivaldo Jesus: urbanização no
Loteamento  Redenção,  Santo Ângelo;  nº  127,  de 2020,  do  parlamentar  Geraldo
Weisheimer: alargamento da Estrada Tiago Amorim Novaes, entre Bom Princípio do
Oeste  e Linha Gramado;  nº  128,  de 2020,  do parlamentar  Geraldo  Weisheimer:
alargamento  da  OT-206  para  a  construção  de  uma  ciclovia,  entre  Toledo,  Sol
Nascente  e  São  Luiz  do  Oeste;  nº  129,  de  2020,  do  parlamentar  Geraldo
Weisheimer: conclusão das obras de pavimentação e construção de galerias fluvial e
pluvial da Rua Protásio Alves, entre as Ruas Beija-Flor e Carlos Dalla’Agnolo;  nº
130, de 2020, do parlamentar Gilson Francisco: restauração das pistas de bicicross
e de  skate  e dos banheiros localizados no Parque Urbano Frei  Alceu,  também
limpeza  do  local  e  a  construção  de  um  espaço  com  cobertura,  bem  como  a
nomeação de um coordenador para a área; nº 131, de 2020, do parlamentar Gilson
Francisco:  implantação de lombada e sinalização na Rua Batista Luzardo, esquina
com a Rua Mariana Zanetti, no Jardim Panorama; nº 132, de 2020, do parlamentar
Gilson Francisco:  modificação do sentindo do tráfego da via pública denominada
Rua Tomás de Aquino, no Bairro Boa Esperança, passando a ser via de mão única;
nº  133,  de  2020,  do  parlamentar  Jozimar  Polasso:  construção  de um barracão,
banheiros e vestiários no campo de futebol no jardim América; nº 134, de 2020, do
parlamentar  Jozimar  Polasso:  reforma  do  restaurante  Popular  na  Vila  Boa
Esperança;  nº  135, de 2020, do parlamentar  Jozimar Polasso:  implantação de um
semáforo na Rua 1º de Maio esquina com a Tomaz Gonzaga, na vila Pioneiro;  nº
136,  de  2020,  do  parlamentar  Leoclides  Bisognin:  implantação  de  lombada
eletrônica e/ou redutor de velocidade na Rua José Angelo Bombardelli,  no bairro
São Francisco; nº 137, de 2020, do parlamentar Leoclides Bisognin: Arquivada nos
termos da alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 174 do Regimento Interno; nº 138, de
2020,  do  parlamentar  Leoclides  Bisognin:  readequação,  recomposição  e
encascallhamento em todo trecho da estrada Carroçável e suas adjacências; nº 139,
de  2020,  do  parlamentar  Marcelo  Marques:  recuperação da  quadra  de  areia  da
praça localizada na Avenida Ministro Cirne Lima, entre as Ruas Arnaldo Mânica,
Eusébio Roque Garcia e Ministro Marcos Freire, no BNH Tocantins; nº 140, de 2020,
da parlamentar Marly Zanete: implantação de Academia da Terceira Idade (ATI), na
praça do Distrito de São Miguel;  nº  141, de 2020,  da parlamentar  Marly Zanete:
readequação na Avenida Castelo Branco do Distrito de Novo Sarandi;  nº  142, de
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2020, da parlamentar Olinda Fiorentin: implantação de semáforo no cruzamento da
Rua Pedro Alvares Cabral com a Avenida Maripá; nº 143, de 2020, da parlamentar
Olinda Fiorentin:  intensificação das campanhas de prevenção e combate à dengue
no Município; nº 144, de 2020, do parlamentar Pedro Varela: ampliação e reforma do
CMEI Otilia Stedile; nº 145, de 2020, do parlamentar Pedro Varela: implantação de
redutor de velocidade na Rua Ari Barroso;  nº  146, de 2020, do parlamentar  Pedro
Varela:  reforma do Restaurante Popular  do Jardim Europa;  nº  147,  de 2020,  do
parlamentar Professor Oseias: reformas e melhorias nos pisos das Pistas de Skate
localizadas na Vila Paulista, no Jardim da Mata e no Jardim Coopagro;  nº 148, de
2020,  do  parlamentar  Professor  Oseias:  construção  de  banheiro  no  campo  da
Associação de Moradores do Panorama II;  nº  149, de 2020, do parlamentar  Valdir
Rossetto:  operação de limpeza do mato das beiradas do asfalto e manutenção do
acostamento  de  toda  estrada  OT-418A,  na  Linha  Tapuí;  nº  150,  de  2020,  do
parlamentar  Valdir  Rossetto:  reforma  do  telhado  da  biblioteca  e  solucionar  o
problema da fossa da escola Municipal Duque de Caxias de Concórdia do Oeste;
nº 151,  de  2020,  do  parlamentar  Valdir  Rossetto  e  Geraldo  Weisheimer:
pavimentação de trecho da Rua Presidente Deodoro da Fonseca, entre as Ruas
Vinícius de Morais e Bom Pastor; nº 152, de 2020, do parlamentar Valdomiro Bozó:
implantação  de  ciclovia  na  Avenida  Ministro  Cirne  Lima,  a  partir  a  Rua  Carlos
Barbosa  até  o  entroncamento  da  BR-163,  no  viaduto; nº  153,  de  2020,  do
parlamentar  Valdomiro  Bozó:  implementação  de  medidas  para  readequar  a
arborização  urbana  na  região  do  Parque  do  Povo  “Luiz  Cláudio  Hoffmann”.
Concluída a apresentação das indicações, o presidente as encaminhou ao Chefe do
Poder Executivo. REQUERIMENTO SUJEITO A DELIBERAÇÃO DA MESA – nº 6, de
2020,  de  autoria  da  totalidade  dos  parlamentares:  solicita  providências  para
solucionar a falta de médicos no Banco de Sangue em Toledo.  REQUERIMENTOS
SUJEITOS A DESPACHO DO PRESIDENTE – nº 7,  de 2020, do parlamentar Elton
Welter: solicita informações sobre a reabertura dos Restaurantes Populares; nº 8, de
2020, do parlamentar Marcelo Marques: solicita informações acerca das isenções de
IPTU nos exercícios 2020 e 2021; e nº 9, de 2020, do parlamentar Professor Oseias:
solicita Informações sobre Serviço de Fortalecimento de Vínculos na faixa etária até
6  anos.  Após  a  apresentação  dos  requerimentos,  o  presidente  determinou  ao
Departamento Legislativo que procedesse os devidos encaminhamentos.  ORDEM
DO DIA – Confirmada a presença dos parlamentares e havendo quórum, deu-se
início à Ordem do Dia.  MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO – Projeto de Lei nº 14,
de 2021,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  que  procede  a  alterações  no  Plano
Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2018 a 2021. Na ausência de
inscrições para discussão do projeto,  passou-se a votação.  Colocado em primeira
votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 15,
de 2021, de autoria do Poder Executivo, que procede a alterações na legislação que
estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o exercício de
2021, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa o Município de
Toledo,  para  o  exercício  de  2021.  Na ausência  de inscrições para  discussão do
projeto, passou-se a votação. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi
aprovado  por  unanimidade.  Devido  a  falha  no  sistema  de  votação  eletrônica  do
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parlamentar  Gabriel  Baierle,  o  vereador  proclamou  seu  voto  favorável  oralmente.
Projeto  de  Lei nº 16,  de 2021,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  que  autoriza  o
Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa  do  Município  de  Toledo,  para  o  exercício  de  2021.  Na  ausência  de
inscrições para discussão do projeto,  passou-se a votação.  Colocado em primeira
votação global,  o Projeto de Lei  foi  aprovado por unanimidade. Devido a falha no
sistema  de  votação  eletrônica  dos  parlamentares  Geraldo  Weisheimer  e  Valdir
Rosseto, os vereadores proclamaram seus votos favoráveis oralmente.  Projeto de
Resolução nº 2, de 2021,  de autoria do  Mesa, que  dispõe sobre a prestação de
contas do Poder Executivo do Município de Toledo, referente ao exercício financeiro
de 2019. Na ausência de inscrições para discussão do projeto, passou-se a votação.
Colocado  em  primeira  votação  global,  o  Projeto  de  Resolução  foi  aprovado  por
unanimidade. Concluídas as votações das matérias em primeiro turno, o presidente
cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei nº 14, 15 e 16, de 2021, e o Projeto de
Resolução n° 2, de 2021, aprovados em primeiro turno na sessão, seriam apreciados
em  turno  final  na  Ordem  do  Dia  da  sessão  subsequente.  COMUNICAÇÕES
PARLAMENTARES – Para o pronunciamento dos líderes de blocos, de bancadas e do
governo,  nenhum parlamentar  fez uso da palavra.  Para a fala  dos parlamentares,
fizeram  uso  da  palavra  os  seguintes  vereadores:  Elton  Welter,  Gabriel  Baierle,
Genivaldo  Jesus,  Genivaldo  Paes,  Gilson  Francisco,  Leoclides  Bisognin,  Marcelo
Marques,  Marly  Zanete,  Olinda  Fiorentin,  Pedro  Varela,  Professor  Oseias,  Valdir
Rosseto,  Valdomiro  Bozó,  Valtencir  Careca,  Beto  Scain,  Chumbinho Silva  e  Dudu
Barbosa. Dando sequência, o presidente solicitou ao primeiro-secretário que fizesse a
leitura do Ato n° 15, de 2021, na íntegra. Cumprida a finalidade da sessão ordinária e
nada mais havendo para ser tratado, o presidente da Câmara, vereador Leoclides
Bisognin, declarou encerrados os trabalhos às dezesseis horas e trinta e um minutos
(16h31min), determinando a lavratura desta ata, que segue assinada por ele e pelo
primeiro-secretário.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente

MARCELO MARQUES
Primeiro-Secretário

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110, § 1°)

SALA DAS SESSÕES, 8 de março de 2021
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
  CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL

TOLEDO – PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 0  4  ,   de 04 de MARÇO de 2021.

Delibera pela criação de Comissão
Temporária para  revisão da Lei do
Artista de Rua.

O Conselho Municipal de Política Cultural de Toledo (CMPC), no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Municipal nº 2.081, de 09 de dezembro de 2011, é um órgão de caráter
normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador, integrante da estrutura básica da Secretaria
Municipal de Cultura,  que objetiva participação na elaboração, execução e fiscalização da
política cultural de Toledo em reunião ordinária realizada no dia 04 de março de 2021, por
meio eletrônico, aplicativo Google Meet;

Considerando a Lei “R” Nº 152, de 21 de dezembro de 2016 que estabelece critérios e
condições para a apresentação de artistas de rua em logradouros públicos na cidade de Toledo;
alterada pela Lei nº 79/2017;

Considerando a Lei “R” Nº 79, de 12 de setembro de 2017 que altera a legislação que
estabelece critérios e condições para a apresentação de artistas em logradouros públicos na
cidade de Toledo;

Considerando  discussão  em  reunião  plenária  da  necessidade  de  adequações  da
legislação vigente;

RESOLVE:

Art. 1º – Criar e compor a Comissão Temporária para execução de Fóruns Setoriais:

 Douglas Eduardo Gonçalves;
 Fernanda Fetter;
 Gustavo Guilherme Schneider;
 Ivan Junior Peron;
 Rosselane Liz Giordani;
 Wellington Cassio Barbosa da Silveira.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 04 de março de 2021.

WELLINGTON CASSIO B. DA SILVEIRA
Presidente do CMPC

Gestão 2020-2021

_______________________________________________________________________________________________
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC

Rua XV de Novembro, 1.638 – Praça da Cultura Dr. Wilson Carlos Kuhn
CEP 85902-04 – Toledo/PR Telefone: (45)3055-8712 / 3378-4548

e-mail: conselhoculturatoledo@gmail.com

Wellington 
Cassio B. da 
Silveira

Assinado de forma digital 
por Wellington Cassio B. da 
Silveira 
Dados: 2021.03.08 13:36:00 
-03'00'



Ano XI Toledo, 09 de Março de 2021 Edição nº 2.854 Página 87 de 87


		2021-03-09T09:22:55-0300
	WANDERSON SANTANA SCHUMACHER:05463941912




